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PROJETO DE LEI Nº 42, DE 26 DE ABRIL DE 2018
Confere a Grande Condecoração Municipal, Medalha de Ouro, ao Sr.  Major Rinaldo da Silva Castro.
Art. 1º É conferida a Grande Condecoração Municipal Medalha de Ouro ao Sr. Major Rinaldo da Silva Castro, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art. 2º A Medalha de Ouro será entregue em Reunião Solene da Câmara Municipal, nos termos da Lei nº 4.404/14.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador CARLOS DELGADO, em 26 de abril de 2018.
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação pelos significativos serviços prestados pelo Sr.  Major Rinaldo da Silva Castro, no atendimento e amparo aos moradores em situação de risco de nosso município. 
Liderando a 6ª Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa Civil, que no próximo dia 30 de abril, completa oito anos de instalação em Uruguaiana, Major Castro, com apoio dos todos os servidores da Instituição, no cumprimento de seu dever, sempre multiplicou esforços no atendimento aos necessitados, em tantas situações extremas e de grande necessidade que se apresentaram.
Que este reconhecimento do Poder Legislativo sirva de incentivo para a continuidade deste trabalho exemplar. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP

